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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

PRESIDENTE DA COMISSÃO - DECISÃO N.º 747/2020  001/2021 122/02/2021 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL Nº 015/2020 - PRESENCIAL 

E-MAIL: TELEFONE: 

3a.sl@codevasf.gov.br (87) 3866-7742 

ASSUNTO: 

 ESCLARECIMENTO – EDITAL Nº 015/2020 - PRESENCIAL  

DESCRIÇÃO: 

 

COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 015/2020 - PRESENCIAL - MAIOR 

OFERTA - QUE TEM POR OBJETO A ALIENAÇÃO DE 17 (DEZESSETE) 

UNIDADES PARCELARES EMPRESARIAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE 

EMPREENDIMENTOS DE AGRICULTURA IRRIGADA, LOCALIZADAS NO PROJETO 

PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO PONTAL, SITUADO NO MUNICÍPIO DE PETROLINA, 

ESTADO DE PERNAMBUCO, ESTADO DE PERNAMBUCO, ESCLARECEMOS:  

COMUNICADO 

1- Os licitantes que já efetuaram o depósito da caução nos valores do edital 

nº 15/2020 (ANEXO II do Termo de Referência – TR), deverão fazer a 

caução complementar para respectivas UPE´s, conforme tabela abaixo: 

Irrigável Sequeiro Anterior Atual

UPE004 1.353.342,17R$    2.794,77R$     67.667,11R$  67.806,85R$     139,74R$               

UPE017 977.538,79R$       5.278,27R$     49.139,13R$  49.140,85R$     1,72R$                    

UPE020 560.961,85R$       2.647,25R$     29.267,62R$  29.350,45R$     82,83R$                 

UPE021 633.904,26R$       37.528,73R$  33.466,66R$  33.571,65R$     104,99R$               

UPE029 1.362.609,97R$    72.177,59R$  71.739,38R$  71.635,81R$     103,57-R$               

UPE030 939.251,92R$       29.571,29R$  48.206,55R$  48.441,16R$     234,61R$               

UPE031 619.753,91R$       51.128,49R$  32.825,22R$  33.544,12R$     718,90R$               

Valores das UPE´s (R$) Valores da caução (R$) Valor do depósito 

complementar (R$)

Unidade 

parcelar 

 

2- O atestado de visita (ITEM 4.3 do Edital e ITEM 07 do TR) deverá ser 

colocado no Invólucro nº 1 (proposta financeira). 

 

 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 

 

 

 

FABRICIO MARQUES RODRIGUES 
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